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SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
PORTARIA N° 40/2024- SEFIN-PMCG.  
 

Campina Grande - PB, 30 de setembro de 2024.  
 
O Secretário Municipal de Finanças do Município de Campina 
Grande - Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
regulamentando o previsto no art. 409, §2° da Lei 
Complementar 116/2016 resolve:  
 
Art. 1º - Atualizar o valor da Unidade Fiscal de Referência do 
Município mantendo-a em R$ 67,46 (sessenta e sete reais e 
quarenta e seis centavos).  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 01 de 
outubro de 2024.  
 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

FELIPE MOTTA BENEVIDES GADELHA  
Secretário de Finanças 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

DISPENSA Nº 03.008/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.469/2024 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA Nº 03.008/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE BANCA EXAMINADORA PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCESSO SELETIVO PARA OS PROGRAMAS DE 
RESIDÊNCIA MÉDICA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em favor da empresa 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, 
CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL - IDECAN, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 04.236.076/0001-71, no valor 
estimado de R$ 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS), 
com fundamento no art. 75, inciso XV, da Lei Federal Nº 
14.133/2021, conforme Termo de Referência e respectivo 
Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 27 de setembro de 2024.  
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA  
Secretário de Administração 

 
DISPENSA Nº 03.008/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.469/2024 
ATO DE RATIFICAÇÃO 

Considerando o que consta dos autos do Processo 
Administrativo Nº 1.469/2024, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE BANCA EXAMINADORA PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA OS 
PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, RATIFICO a 
DISPENSA Nº 03.008/2024, em favor da empresa INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E 
ASSISTENCIAL NACIONAL - IDECAN, inscrita no CNPJ sob 
o Nº 04.236.076/0001-71, no valor estimado de R$ 72.000,00 
(SETENTA E DOIS MIL REAIS), com fundamento no art. 75, 
inciso XV, da Lei Federal Nº 14.133/2021, conforme Termo de 
Referência e respectivo Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 27 de setembro de 2024. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA  
Secretário de Administração 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CMAS 

 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 28/08/2024 

DA GESTÃO 2022/2024 
ATA Nº 33 

 
Ás nove horas do dia 28  de agosto  de dois mil e vinte e quatro, 
foi realizada a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, na Casa dos Conselhos, com sede 
situada na Avenida Giló Guedes, nº 39, Centro, com os 
seguintes conselheiros (as): Maria do Socorro A. de Carvalho – 
MNMMR/CG; Marystela Araújo de Santana – Usuários 
Instituto dos Cegos; Álvaro Teixeira – O Resgate ; Janilene 
Melo da Silva – Secretaria de Saúde;  Marineide Souza da Silva – 
Associação Chico Mendes; Adalgisa Medeiros Alencar –CRESS; 
Emannuella Hayanna Alves de Lira Durand – Projetos – 
SEMAS; Maria do Socorro Dantas Ferreira – SEPLAN; Sheila 
Ricarte Martins – Secretária Executiva. No uso das suas 
atribuições legais, a presidente Maria do Socorro A. de Carvalho 
Sá dá as boas-vindas aos conselheiros (as), E passa aos seguintes 
pontos de pauta: 1 - Deliberação do Colegiado a respeito da 
prorrogação dos mandatos do Colegiado: proposta de 
prorrogação até dezembro de 2024 (para garantir a Instituição 
do Processo de Renovação do CMAS); 2- Apreciação e 
aprovação do Projeto do Albergue Municipal: Hospedagem 
Solidária um Resgate a Cidadania e a Dignidade Humana em 
Campina Grande-PB, para a população em situação de rua; 2- 
Comissões Permanentes: Comissão de Cadastro, Inscrição, 
Fiscalização e Acompanhamentos de Entidades; Comissão de 
Acompanhamentos ao Programa Bolsa Família; Comissão de 
Orçamento e Fundo; Comissão de Políticas Públicas. 3-
Indicação dos representantes do CMAS para formação referente 
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ao Controle Social na Assistência Social da Paulus, que será 
realizada em João Pessoa nos dias 17 e 18 de setembro de 2024; 
4- Informes. A presidente Socorro Carvalho dá início a reunião e 
justifica a ausência da Vice-presidente Juliana Marcolino. Passa 
ao primeiro ponto de pauta e  fala sobre a proposta de 
prorrogação dos mandatos do colegiado devido ao período 
eleitoral, Socorro Carvalho, sugere que os mandatos sejam 
prorrogados até dezembro de 2024, para iniciar o processo de 
renovação do colegiado do CMAS, Em conformidade com a lei 
Municipal 6.923 art.18 de 14/05/2018, a presidente Socorro 
Carvalho abre votação;  foi deliberado por unanimidade pelos 
Conselheiros presentes que os mandatos do Colegiado do CMAS 
serão  prorrogado até dezembro de 2024. Socorro Carvalho 
passa ao próximo ponto de pauta e fala sobre a Apreciação e 
aprovação do Projeto do Albergue Municipal; Socorro Carvalho 
passa a palavra a representante da SEMAS Emannuella Hayana; 
que faz um breve relato sobre o Projeto do Albergue Municipal; 
fala que o projeto está em processo de definição do local, 
Emannuella esclarece que quando os proprietários souberam 
qual a finalidade do aluguel, estão encontrando algumas 
dificuldades em alugar o imóvel. Mas a pretensão será alugar o 
local ainda este ano. Com isso o cronograma do projeto será 
refeito para se ajustar aos novos prazos. Dando Continuidade os 
Conselheiros passaram a fazer algumas considerações a respeito 
do Projeto do Albergue Municipal– Janilene Melo conselheira 
representante da Secretaria de Saúde, faz alguns 
questionamentos sobre o espeço físico, equipe técnica e aluguel 
da casa. Emannuella esclarece que estão havendo algumas 
resistências em conseguir alugar a casa, quando os proprietários 
são informados da finalidade do projeto. Dando continuidade, a 
presidente Socorro Carvalho abre votação para aprovação do 
Projeto do Albergue. O CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião ordinária 
realizada em 28 de agosto de 2024, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 6.923 de 14 de Maio de 
2018, sob, RESOLUÇÃO Nº 015/2024 DE 28 DE AGOSTO 
DE 2024, Dispõe sobre a aprovação do Projeto: “ALBERGUE 
MUNICIPAL: HOSPEDAGEM SOLIDÁRIA UM RESGATE A 
CIDADANIA E A DIGNIDADE HUMANA EM CAMPINA 
GRANDE-PB. Socorro Carvalho explica que o projeto teve sua 
aprovação com a ressalva de que: - Os conselheiros farão uma 
avaliação para averiguar se o projeto foi implantado até 
dezembro de 2024. A presidente da continuidade a reunião e 
passa ao terceiro ponto de pauta, Socorro Carvalho sugere aos 
Conselheiros que, mediante a avaliação realizada pelo CMAS do 
Plano da Política de Assistência Social de 2022/2025, Socorro 
propõe as Comissões Permanentes do CMAS; - que realizem 
reuniões para fechar os relatórios de trabalho de cada comissão 
na gestão 2022/2024, para que o CMAS possa fechar o relatório 
final de Gestão. Dando continuidade, foi sugerido pelos 
Conselheiros presentes; - A realização de uma reunião do 
CMAS, com o objetivo de apresentar ao Prefeito Bruno Cunha 
Lima, as pendências e as prioridades para a nova gestão, em 
relação a Politica Municipal de Assistência Social a partir da 
avaliação decenal 2022/2025; - Como também convidar as 
Entidades da Social Civil para participar da reunião, priorizando 
as Entidades que recebem subversão do Município de Campina 
Grande. A proposta foi aprovada por todos os Conselheiros 
presentes. Socorro Carvalho passa ao último ponto de pauta, 
que são as indicações dos representantes do CMAS para 
formação ministrada pela Paulus, com tema Controle Social na 
Assistência Social, que acontecerá em João Pessoa nos dias 17 e 
18 de setembro de 2024, no Espaço Cultural, para os Conselhos 
Municipais de Assistência Social da Paraíba. Em ofício enviado 
pela Paulus aos CMAS’s, solicita que participem da formação os 

Presidentes, Vice-presidentes, representantes de usuários e 
Secretários executivos. Irão representar o CMAS na formação: 
Socorro Carvalho - Presidente CMAS, Marystela Araújo de 
Santana - Usuários; Adalgisa Medeiros Alencar – CRESS e Sheila 
Ricarte Martins – Secretária Executiva - CMAS. Com relação 
aos informes a representante da SEMAS Emanuella, passou 
algumas informações sobre o Projeto do Polo de Costura, 
explicando que estão finalizando a reforma e instalação das 
máquinas e compras de insumos, com previsão para ser 
inaugurado em setembro de 2024. A presidente agradece a 
todos e finaliza a reunião, em nada mais havendo a tratar, eu, 
Sheila Ricarte Martins, lavrei a presente ata que após lida e 
aprovada será assinada por mim e demais conselheiros (as). 
 
Lista de Presença: 
Adalgisa Medeiros Alencar 
Marineide Sousa da Silva 
Maria do Socorro Dantas Ferreira 
Janilene Melo da Silva 
Maria do Socorro A. de Carvalho Sá 
Álvaro Teixeira 
Marystela Araújo de Santana 
Sheila Ricarte Martins 
 

Campina Grande, 28 de agosto de 2024 
 

MARIA DO SOCORRO A. DE CARVALHO 
Presidente do CMAS / CG – PB 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 015/2024 DE 28 DE AGOSTO DE 2024 
 
Dispõe sobre a aprovação do Projeto: 
 
“ALBERGUE MUNICIPAL: HOSPEDAGEM SOLIDÁRIA 
UM RESGATE A CIDADANIA E A DIGNIDADE 
HUMANA EM CAMPINA GRANDE-PB”. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CMAS, em reunião ordinária realizada em 28 de agosto de 
2024, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 6.923 de 14 de Maio de 2018, e:   
 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.742/93, LOAS – Lei Orgânica 
da Assistência Social, que dispõe sobre as competências do 
Conselho de Assistência Social e suas alterações;  
 
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social, 
aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, 
conforme Resolução nº145/2004; 
 
CONSIDERANDO a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, aprovada pelo CNAS através da Resolução 
109/2009 e suas atualizações;  
 
CONSIDERANDO a Política de Assistência Social – PNAS 
sobre segurança de sobrevivência; 
 
CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Assistência Social sobre 
projetos nos artigos 25 e 26 sobre investimentos econômicos-
sociais; 
 
CONSIDERANDO que a população em situação de rua 
apresentasse como reflexo das desigualdades e vulnerabilidades, 
sobretudo nos grandes e médios centros urbanos. Fatores como 
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desemprego, o uso e abuso de drogas e adoecimentos psíquicos 
são alguns dos elementos que podem ser considerados como os 
causadores em relação aos motivos que levam essas pessoas a 
viverem nas ruas; 
  
CONSIDERANDO que, consoante a pesquisa do Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), a população em situação 
de rua superou as 281 mil pessoas no Brasil no ano de 2022, o 
que representa um aumento de 38% desde 2019. E que no 
município de Campina Grande–PB, mesmo não tendo um 
diagnóstico, a população em situação de rua é bastante 
expressiva, essa realidade justifica a implantação do Albergue 
Municipal; 
 
CONSIDERANDO que o “ALBERGUE MUNICIPAL - 
HOSPEDAGEM SOLIDÁRIA UM RESGATE A CIDADANIA E 
A DIGNIDADE HUMANA EM CAMPINA GRANDE-PB”, tem 
como geral oferecer dignidade para a população em situação de 
rua, pernoite, como também realizar os encaminhamentos 
necessários através da acolhida e escuta na perspectiva da 
inclusão desse usuário aos demais serviços socioassistenciais; 
 
CONSIDERANDO que será investido o valor de R$ R$ 
336.050,00, da reprogramação dos recursos dos IGD/Bolsa 
Família, do ano de 2023, para ser executado em 2024. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Aprovar o Projeto “ALBERGUE MUNICIPAL - 
HOSPEDAGEM SOLIDÁRIA UM RESGATE A 
CIDADANIA E A DIGNIDADE HUMANA EM 
CAMPINA GRANDE-PB”, em reunião ordinária realizada no 
dia 28 de agosto de 2024, por unaminidade dos Conselheiros 
(as) presentes na reunião. 
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 

Campina Grande, 28 de agosto de 2024 
 

MARIA DO SOCORRO A. DE CARVALHO 
Presidente do CMAS / CG - PB 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 1100/2024  
 
O Secretário de Educação do Município de Campina Grande-
PB, no uso das atribuições legais e regimentais,  
 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade Pública, da 
Eficiência e da Publicidade que regem a Administração Pública;  
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos e 
demais atos normativos pertinentes;  
 
CONSIDERANDO que o disposto do Decreto N° 4.604 de 05 
de agosto de 2021, que regulamenta a Gestão e a Fiscalização 
dos Contratos Administrativos no âmbito da administração 
direta e indireta do Município de Campina Grande - PB;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em 
observância à legislação vigente, atuar como gestor e fiscal do 

contrato cujo objeto aquisição de material de construção para 
uso nas unidades escolares e para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Campina Grande, Estado 
da Paraíba com a empresa “R. P DA SILVA MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita sob o CNPJ nº 70.097.282/0001-72, dispensa 
emergencial:  
Gestor: ALESSANDRO ARAÚJO SILVA, Gerente do Setor 
de Almoxarifado, CPF nº: 049.xxx.344-47;  
Fiscal: EDINALDO RIBEIRO DIAS, assessor técnico, CPF 
nº 045.XXX.184 -80.  
 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  
 

ANA NERY CARVALHO DE PAULA  
Diretora Administrativa Financeira  

PORTARIA Nº 650/2023 
 
PORTARIA Nº 1105/2024  
 
O Secretário de Educação do Município de Campina Grande-
PB, no uso das atribuições legais e regimentais,  
 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade Pública, da 
Eficiência e da Publicidade que regem a Administração Pública;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos e 
demais atos normativos pertinentes;  
 
CONSIDERANDO que o disposto do Decreto N° 4.604 de 05 
de agosto de 2021, que regulamenta a Gestão e a Fiscalização 
dos Contratos Administrativos no âmbito da administração 
direta e indireta do Município de Campina Grande - PB;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em 
observância à legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do 
contrato, cujo objeto é a CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
PLACAS DE INAUGURAÇÃO com a empresa ART – 
TÉCNICA CAROCA, CNPJ nº 08.851.925/0001-58, oriundo 
de uma dispensa em razão do valor, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação de Campina Grande – PB:  
 
Gestor: ALESSANDRO ARAÚJO SILVA, Gerente do Setor 
de Almoxarifado, CPF nº: 049.XXX.344-47;  
Fiscal: EDILZA QUIRINO DE ARAÚJO BORBUREMA, 
assessora técnica, CPF nº166.XXX.328-65.  
 

Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  
 

ANA NERY CARVALHO DE PAULA  
Diretora Administrativa Financeira 

PORTARIA Nº 650/202 
 

DISPENSA Nº 06.018/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 918/2024 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
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requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA A 
DISPENSA Nº 06.018/2024, cujo objeto é a SERVIÇO DE 
CONFECÇÃO DE PLACAS PERSONALIZADAS PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, em favor da empresa ART TECNICA 
CAROCA LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 08.851.925/0001-
58, no valor de R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos 
reais), com fundamento no Artigo 75, II, da Lei Federal Nº 
14.133/21, conforme Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 30 de setembro de 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
DISPENSA Nº 06.021/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.319/2024 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA A 
DISPENSA Nº 06.021/2024, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, em favor da empresa R P DA SILVA 
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
Nº 70.097.282/0001-72, no valor de R$ 62.483,48 (sessenta e 
dois mil quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e oito 
centavos), com fundamento no Artigo 75, VIII, da Lei Federal 
Nº 14.133/21, conforme Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 30 de setembro de 2024. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 
 

Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS.  
 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito 
público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 0553, 
de 30 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Município, edição especial, de 30 de setembro de 2023.  

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DA PARAÍBA (FAP) CNES: 
2315793, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.841.421/0001-67, 
sediada na Rua Doutor Francisco Pinto de Oliveira, S/N, 
Universitário, Campina Grande-PB, CEP: 58429-350; e-mail: 
presidencia@hospitaldafap.org.br, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) DERLÓPIDAS GOMES NEVES NETO, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º 1.284.682 SSP/PB, 
inscrito no CPF sob o n.º 503.919.334-34.  
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 72.541/2024), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, as 
partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir:  
 
1. Operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos às 
parcelas da Assistência Financeira Complementar da União para 
pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem.  
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume de 
recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos do 
Sistema InvestSUS/Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande.  
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o presente 
instrumento fica vinculada à implementação do piso salarial de 
ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades.  
 
4. A Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá ser 
realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício financeiro 
de 2024, através da apresentação da Folha de Pagamentos, 
Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia de 
Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social 
(GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. Para 
fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, fica sob 
a responsabilidade da Diretoria Administrativa e Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentação.  
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a responsabilidade 
pelos dados encaminhados ao Ministério da Saúde para fins de 
correta quantificação do montante necessário à implementação 
do piso salarial de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro funcional, 
sujeitando-se às repercussões civis, penais e administrativas em 
caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na prestação das 
informações. A responsabilidade de que trata o item 5 se 
estende às retificações e atualizações necessárias à quantificação 
de parcelas futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde.  
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente instrumento 
importa em R$ 267.169,98 (duzentos e sessenta e sete mil, 
cento e sessenta e nove reais e noventa e oito centavos), 
referente a setembro/2024, conforme CNES 2315793. O 
repasse financeiro de cada parcela, deverá ser realizado em até 
30 (trinta) dias, a contar do ingresso do crédito oriundo da 
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transferência do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal 
de Saúde, na conta bancária correspondente.  
 
7. Os recursos orçamentários, objeto do presente instrumento, 
correrão por conta dos créditos especiais autorizados pela Lei 
Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 2023, abertos em 
favor do Fundo Municipal de Saúde, devendo onerar a 
programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem.  
3350.39 – Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem  
Fonte de Recursos – 16050000 
 
8. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a partir de 
sua assinatura, com eficácia condicionada à sua publicação na 
imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação definitiva das 
contas prestadas de acordo com o item 4 deste.  
 
9. As comunicações/notificações serão realizadas por meio 
eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio.  
 
10. Eventuais controvérsias a respeito dos valores repassados à 
Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o Ministério 
da Saúde, considerando que o Município de Campina Grande 
exerce a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade. Campina Grande, 30 de 
setembro de 2024.  

 
CARLOS MARQUES DUNGA JUNIOR 

Secretário de Saúde 
 

DERLÓPIDAS GOMES NEVES NETO 
Fundação Assistencial da Paraíba (FAP) 

 
TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 

 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS.  
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito 
público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 0553, 
de 30 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Município, edição especial, de 30 de setembro de 2023.  
 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
INSTITUTO NEUROPSIQUIATRICO DE CAMPINA 
GRANDE S/S LTDA CNES: 2613735, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 08.830.721/0001-30, sediada na Avenida Presidente 
Getulio Vargas, nº 474, Centro, Campina Grande-PB, CEP: 
58.400-052 CNES: 2613735; e-mail: 
israel@contadoresassociados.cnt.br, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ANTONIO ROBERTO MAIA DE OLIVEIRA, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º 839.009, inscrito no 
CPF sob o n.º 338.568.774-87.  
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 72.509/2024), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, as 
partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir:  
 
1. Operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos às 
parcelas da Assistência Financeira Complementar da União para 
pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem.  
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume de 
recursos transferidos pela União, a partir do dados extraídos do 
Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande.  
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o presente 
instrumento fica vinculada à implementação do piso salarial de 
ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades.  
 
4. A Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá ser 
realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício financeiro 
de 2024, através da apresentação da Folha de Pagamentos, 
Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia de 
Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social 
(GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. Para 
fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, fica sob 
a responsabilidade da Diretoria Administrativa e Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentação.  
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a responsabilidade 
pelos dados encaminhados ao Ministério da Saúde para fins de 
correta quantificação do montante necessário à implementação 
do piso salarial de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro funcional, 
sujeitando-se às repercussões civis, penais e administrativas em 
caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na prestação das 
informações. A responsabilidade de que trata o item 5 se 
estende às retificações e atualizações necessárias à quantificação 
de parcelas futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde.  
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente instrumento 
importa em R$ 53.475,13 (cinquenta e tres mil e quatrocentos 
e setenta e cinco reais e treze centavos), referente a 
setembro/2024, conforme CNES 2613735.  
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7. O repasse financeiro de cada parcela, deverá ser realizado em 
até 30 (trinta) dias, a contar do ingresso do crédito oriundo da 
transferência do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal 
de Saúde, na conta bancária correspondente.  
 
8. Os recursos orçamentários, objeto do presente instrumento, 
correrão por conta dos créditos especiais autorizados pela Lei 
Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 2023, abertos em 
favor do Fundo Municipal de Saúde, devendo onerar a 
programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem.  
3360.39 - Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem  
Fonte de Recursos – 16050000 
 
9. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a partir de 
sua assinatura, com eficácia condicionada à sua publicação na 
imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação definitiva das 
contas prestadas de acordo com o item 4 deste.  
 
10. As comunicações/notificações serão realizadas por meio 
eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio.  
 
11. Eventuais controvérsias a respeito dos valores repassados à 
Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o Ministério 
da Saúde, considerando que o Município de Campina Grande 
exerce a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade.  
 

Campina Grande, 30 de setembro de 2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
ANTONIO MAIA DE OLIVEIRA 

Instituto Neuropsiquiatrico de Campina Grande S/S LTDA 
CNES: 261373 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  

Secretário de Saúde 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.192/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.299/2024 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.192/2024, cujo objeto é 
REALIZAÇÃO DE EXAME DE SEQUENCIAMENTO 
COMPLETO DO EXOMA COM VISTAS A CUMPRIR 
ORDEM JUDICIAL NOS AUTOS DO PROCESSO DE Nº 
0824234-79.2024.8.15.0001 DO JUIZADO ESPECIAL DA 
FAZENDA PÚBLICA DE CAMPINA GRANDE, EM FAVOR 
DO ÚSUARIO: LEON DONATO RANGEL, em favor da 
PESSOA JURÍDICA FUNDACAO FACULDADE DE 
MEDICINA, inscrita no CNPJ sob Nº 56.577.059/0001-00, no 
VALOR de R$ 2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa 
reais). Com fundamento no Artigo 75, inciso VIII da LEI Nº 
14.133/2021 e alterações, conforme análises e Parecer da 
Assessoria Jurídica.  

Campina Grande, 30 de setembro de 2024. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.209/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.505/2024 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.209/2024, cujo objeto é 
PRÓTESE TRANSTIBIAL COM COXAL DIREITA, COM 
VISTAS A CUMPRIR ORDEM JUDICIAL NOS AUTOS DO 
PROCESSO DE Nº 0825679-35.2024.8.15.0001 EM 
TRAMITAÇÃO NO 1º NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 - SAÚDE 
PÚBLICA ESTADUAL, EM FAVOR DO PACIENTE: LUCAS 
PERCILIANO DA SILVA, em favor da PESSOA JURÍDICA O 
P M COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS E 
ORTOPEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 
30.433.836/0001-40, no VALOR de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais). Com fundamento no Artigo 75, inciso VIII da LEI Nº 
14.133/2021 e alterações, conforme análises e Parecer da 
Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 27 de setembro de 2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.210/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.435/2024 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.210/2024, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REESTRUTURAÇÃO E REFORMA DA REDE 
ELÉTRICA, PARA ATENDER A DEMANDA NO HOSPITAL 
DOUTOR EDGLEY, em favor da PESSOA JURÍDICA LMR 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob Nº 25.177.534/0002- 08, no VALOR de R$ 981.252,19 
(novecentos e oitenta e um mil duzentos e cinquenta e dois reais 
e dezenove centavos). Com fundamento no Artigo 75, inciso 
VIII da LEI Nº 14.133/2021 e alterações, conforme análises e 
Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 27 de setembro de 2024. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.307/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.471/2024 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.307/2024, cujo 
objeto é é LOCAÇÃO DO IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE/PB, PARA DA CONTINUIDADE AO 
SERVIÇO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA LOCALIZADO 
NA RUA DEPUTADO NORBERTO LEAL, N1049, ALTO 
BRANCO, CAMPINA GRANDE - PB, RATIFICO a 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.307/2024, em 
favor da PESSOA FÍSICA PESSOA FÍSICA VALBER RESENDE 
COSTA, inscrito no CPF sob Nº 886.147.864-68 e RG sob Nº 
1615934 SSP/PB, no VALOR de R$ 42.840,00 (quarenta e dois 
mil oitocentos e quarenta reais), Com fundamento no Artigo 
74, inciso V da LEI Nº 14.133/2021 e alterações, conforme 
análises e Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 30 de setembro de 2024 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.315/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.502/2024 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.315/2024, cujo 
objeto é o CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
SAÚDE PÚBLICA PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM 
REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, 
CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, VISITAS CLÍNICAS 
PARA PESSOA FÍSICA E JURÍDICA NAS ZONAS URBANA E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – 
PARAÍBA, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 16.315/2024, em favor da PESSOA JURÍDICA JLSO 
CLINICA E SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob Nº. 45.157.470/0001-00, no VALOR de R$ 
288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais). Com 
fundamento no Artigo 74, inciso IV da LEI Nº 14.133/2021 e 
alterações, conforme análises e Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 26 de Setembro de 2024. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.316/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.511/2024 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.316/2024, cujo 
objeto é o CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
SAÚDE PÚBLICA PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM 
REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, 
CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, VISITAS CLÍNICAS 
PARA PESSOA FÍSICA E JURÍDICA NAS ZONAS URBANA E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – 
PARAÍBA, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 16.316/2024, em favor da PESSOA JURÍDICA MARCOS 
JOSE FIRMINO DA SILVA FILHO - ME, inscrita no CNPJ sob 
Nº. 56.201.897/0001-76, no VALOR de R$ 288.000,00 
(duzentos e oitenta e oito mil reais). Com fundamento no 
Artigo 74, inciso IV da LEI Nº 14.133/2021 e alterações, 
conforme análises e Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 26 de Setembro de 2024. 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.317/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.512/2024 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.317/2024, cujo 
objeto é o CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
SAÚDE PÚBLICA PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM 
REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, 
CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, VISITAS CLÍNICAS 
PARA PESSOA FÍSICA E JURÍDICA NAS ZONAS URBANA E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – 
PARAÍBA, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 16.317/2024, em favor da PESSOA JURÍDICA L E B 
SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob Nº 56.603.979/0001-47, 
no VALOR de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil 
reais). Com fundamento no Artigo 74, inciso IV da LEI Nº 
14.133/2021 e alterações, conforme análises e Parecer da 
Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 26 de Setembro de 2024. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16613/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Dialise Comercio E Importação Ltda. 
Objeto: Aquisição De Insumos Para Hemodiálise Visando 
Atender Às Demandas Do Hospital Dr. Edgley, Pertencentes À 
Secretaria Municipal De Saúde De Campina Grande – Pb. Valor 
Global: R$ 342.192,00. Prazo Contratual: 120 Dias. 
Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 
16174/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 
3390.30. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: Carlos 
Marques Dunga Júnior E Adriano Gonçalves Santos. Data Da 
Assinatura: 26/09/2024. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16544/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Rb Atividades De Atendimento Hospitalar 
Ltda. Objeto: O Contratado Prestará Aos Habitantes Do 
Município De Campina Grande -Pb, Serviços Na Área De Saúde 
Pública Para Atendimento De Urgência E Emergência, De 
Forma Complementar, Em Regime De Atendimentos 
Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões 
Presenciais E/Ou Sobreaviso, Visitas Clínicas Para Pessoa Física 
E Jurídica Nas Zonas Urbana E Rural Do Município De Campina 
Grande - Pb. Valor Global: R$ 288.000,00. Prazo Contratual: 
12 Meses. Fundamentação Legal: Inexigibilidade De Licitação 
Nº. 16303/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 
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3390.39. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: Carlos 
Marques Dunga Júnior E Ramon Bezerra Alves Sousa. Data Da 
Assinatura: 26/09/2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16548/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Antonio Carlos De Carvalho Segundo 
(Carvalho Medicina). Objeto: O Contratado Prestará Aos 
Habitantes Do Município De Campina Grande -Pb, Serviços Na 
Área De Saúde Pública Para Atendimento De Urgência E 
Emergência, De Forma Complementar, Em Regime De 
Atendimentos Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, 
Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Visitas Clínicas Para 
Pessoa Física E Jurídica Nas Zonas Urbana E Rural Do 
Município De Campina Grande - Pb. Valor Global: R$ 
288.000,00. Prazo Contratual: 12 Meses. Fundamentação 
Legal: Inexigibilidade De Licitação Nº. 16193/2024/Fms/Sms - 
Lei Nº 14.133/2021. Funcional Programática: 
10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De 
Recursos: 16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior 
E Antonio Carlos De Carvalho Segundo. Data Da Assinatura: 
26/09/2024. 

 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº. 
16628/2024/Fms/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Sms/Pmcg E 
Antoniel Barros Santos. Objeto: Locação Do Imóvel No 
Município De Campina Grande/Pb, Para Da Continuidade Ao 
Serviço Do Caps I São José Da Mata, Localizado Na Rua Arnaldo 
Luiz De Melo Nº 54, São José Da Mata, Campina Grande - Pb. 
Procedimento Licitatório: Inexigibilidade De Licitação N°. 
16291/2024/Fms/Sms/Pmcg. Fundamentação Legal: Art. 74, 
V, Da Lei Nº. 14.133/2021, Alterada E Lei Municipal Nº. 
29/05 E Lei N0 8.245/91. Valor Global: R$ 11.604,00. Prazo 
Contratual: 12 Meses. Funcional Programática: 
10.302.1015.2117. Elemento De Despesa: 3390.36. Fonte De 
Recursos: 16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior 
E Antoniel Barros Santos. Data Da Assinatura: 27/09/2024. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16631/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Total Construtora E Empreendimentos 
Ltda. Objeto: Prestação De Serviço De Transferência E 
Manutenção De Maquina Extratora De Lavar, Para Atender A 
Demanda Do Hospital Municipal Pedro I, Da Secretaria 
Municipal De Saúde De Campina Grande – Pb. Valor Global: 
R$ 58.855,00. Prazo Contratual: 04 Meses. Fundamentação 
Legal: Dispensa De Licitação Nº. 16200/2024/Fms/Sms - Lei 
Nº 14.133/2021. Funcional Programática: 10.302.1015.2117. 
Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 
16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Elayne 
Mariano Oliveira. Data Da Assinatura: 26/09/2024. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16633/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Instituto Social De Assistência À Saúde - 
Isas. Objeto: Contratualização Que Permita Ao Fundo 
Municipal De Saúde De Campina Grande Operar O Repasse De 
Recursos Oriundos Da Portaria Gm/Ms Nº 4.809, De 4 De 
Julho De 2024 (Autoriza O Estado, Município Ou Distrito 
Federal A Receber Recursos Referentes Ao Incremento 
Temporário Ao Custeio Dosserviços De Atenção Especializada 
À Saúde), Conforme Proposta De Incremento Mac: 
36000630942202400- Ano: 2024. Valor Global: R$ 
149.000,00. Prazo Contratual: 12 Meses. Fundamentação 
Legal: Inexigibilidade De Licitação Nº. 16313/2024/Sms/Pmcg 
– Lei Nº 14.133/2021. Funcional Programática: 
10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De 
Recursos: 16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior 
E José Targino Da Silva. Data Da Assinatura: 26/09/2024. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16636/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Java Ebrahim Hamad Da Costa Agra De 
Melo (Microgames Informática). Objeto: Aquisição De 
Servidores Para Atender Às Necessidades Da Rede Hospitalar E 
Unidades Básicas De Saúde Da Secretaria Municipal De Saúde 
Campina Grande – Pb. Valor Global: R$ 43.500,00. Prazo 
Contratual: 04 Meses. Fundamentação Legal: Dispensa De 
Licitação Nº. 16201/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. 
Funcional Programática: 10.301.1015.1033 / 
10.302.1015.1034. Elemento Da Despesa: 4490.52. Fontes De 
Recursos: 15001002. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior 
E Java Ebrahim Hamad Da Costa Agra De Melo. Data Da 
Assinatura: 26/09/2024. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº. 
16630/2024/Fms/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Sms/Pmcg E 
Maria Aparecida Da Silva. Objeto: Locação Do Imóvel No 
Município De Campina Grande/Pb, Para Da Continuidade 
Aoserviço Da Ubs Wilson Furtado Ii, Localizado Na Rua 
Antônio Matias De Figueiredo, Nº163, Itararé Campina Grande 
- Pb. Procedimento Licitatório: Inexigibilidade De Licitação N°. 
16308/2024/Fms/Sms/Pmcg. Fundamentação Legal: Art. 74, 
V, Da Lei Nº. 14.133/2021, Alterada E Lei Municipal Nº. 
29/05 E Lei N0 8.245/91. Valor Global: R$ 36.000,00. Prazo 
Contratual: 12 Meses. Funcional Programática: 
10.301.1015.2116. Elemento De Despesa: 3390.36. Fonte De 
Recursos: 16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior 
E Maria Aparecida Da Silva. Data Da Assinatura: 30/09/2024. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16637/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Fanem Ltda. Objeto: Adesão À Ata De 
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Registro De Preços Nº 420/2023 Oriunda Do Pregão Presencial 
Nº 052/2022 Do Município De Recife-Pe Para Aquisição De 
Equipamento Médico Hospitalar Para Atender As Unidades De 
Saúde Do Municipio De Campina Grande. Valor Global: R$ 
272.800,00. Prazo Contratual: Por 12 Meses. Fundamentação: 
Adesão À Ata De Registro De Preços Nº 16015/2024. 
Funcional Programática: 10.302.1015.1034. Elemento Da 
Despesa: 4490.52. Fonte De Recursos: 16010000. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Vilma Silva Costa. Data Da 
Assinatura: 27/09/2024 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16639/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Uni Hospitalar Ltda. Objeto: Aquisição De 
Cafeína, Citrato De 20mg/1ml (Iv, Oral) Para Atender As 
Demandas Da Maternidade Isea, Pertencentes A Secretaria 
Municipal De Saúde De Campina Grande – Pb, Pelo Período De 
180 Dias. Valor Global: R$ 73.404,00. Prazo Contratual: 180 
Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 
16196/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 
3390.30. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: Carlos 
Marques Dunga Júnior E Christian Mendes Oliveira Tavares. 
Data Da Assinatura: 30/09/2024. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16640/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Maricleide Barbosa Diniz (Ortopedia 
Campinense). Objeto: Aquisição De 01 (Uma) Cadeira De 
Rodas Adaptada Modelo Kimba Neo Ottobock E 01 (Uma) 
Cadeira De Banho Enxuta Juvenil Vanzetti , Com Vistas A 
Cumprir Ordem Judicial Nos Autos Do Processo De Nº 
0822391-79.2024.8.15.0001 Do Juizado Especial Da Fazenda 
Pública De Campina Grande, Em Favor Da Paciente: Isabely 
Vitória Nascimento Rodrigues. Valor Global: R$ 23.882,00. 
Prazo Contratual: 60 Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De 
Licitação Nº. 16203/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. 
Funcional Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da 
Despesa: 3390.32. Fontes De Recursos: 15001002. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Maricleide Barbosa Diniz. Data 
Da Assinatura: 27/09/2024. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16641/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Medica Comércio Representação E 
Importação Ltda. Objeto: Procedimento Para Realização Do 
Exame De Sequenciamento Completo Do Exoma, Com Vistas A 
Cumprir Ordem Judicial Nos Autos Do Processo De Nº 
0818805- 34.2024.8.15.0001 Do Juizado Especial Da Fazenda 
Pública De Campina Grande, Em Favor Da Paciente: Anna Liz 
Dos Santos Silva. Valor Global: R$ 4.900,00. Prazo Contratual: 
60 Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 
16190/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 

Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 
3390.39. Fontes De Recursos: 15001002. Signatários: Carlos 
Marques Dunga Júnior E Soraya Meira De Andrade Rosa. Data 
Da Assinatura: 30/09/2024. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 

SECRETARIA DE CULTURA 
 
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DE REMANEJADOS 

EDITAL 004/2023  
 

A Prefeitura Municipal de Campina Grande, através da sua 
Secretaria de Cultura – SECULT-CG, em consonância com a 
Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022; o Decreto 
Federal nº 11.525, de 11 de maio de 2023; o Decreto Federal nº 
11.453, de 23 de março de 2023; regido pelos princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência e da transparência, torna público o Resultado da 
Classificação de novos remanejados do Edital 004/2023, das 
Diversas Áreas Culturais, por sobra e rendimento do recurso em 
conta, para a análise documental. O critério de escolha foi pela 
maior nota, limitando-se um convocado por categoria. 
 

CATEGORIA: ARTES CÊNICAS 
 

SUPLENTE REMANEJADO: 
 

I. 
PROPOSTA 
(MONTAGEM) 

Proponente / 
Representante 
Legal 

Situação 
Valor do 
Recurso 

6 

Da Luta ao Luto 
- Uma 
Homenagem 
para Ela 

SUELLEN 
FEITOSA 
ALBINO 

FASE 
DOCUMENTAL 

R$ 
23.000,00 

 
CATEGORIA: CULTURA POPULAR 

 
SUPLENTE REMANEJADO: 

I. PROPOSTA  
Proponente / 
Representante 
Legal 

Situação Valor do 
Recurso 

15 
Grupo de 
Cultura 
Popular Ariús 

ROBERTO 
GOMES DE 
ALMEIDA  

FASE 
DOCUMENTAL R$ 16.000,00 

 
CATEGORIA: LITERATURA 

 
SUPLENTE REMANEJADO: 

I. 
PROPOSTA 
(PUBLIC. 
LIVROS) 

Proponente / 
Representante 
Legal 

Situação 
Valor do 
Recurso 

14 BEIJO DE 
PESTANA 

JOSÉ 
EFIGÊNIO 
ELOI 
MOURA 

FASE 
DOCUMENTAL R$ 9.000,00 

 
Obs.: 
Os suplentes, que foram remanejados, terão o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para enviar pelo o email: 
editaldiversasareasculturais@gmail.com, as documentações 
referentes a Fase Documental, item 11 do Edital, sendo de 
caráter desclassificatório o não envio, passando a classificação 
para o próximo suplente. 

 
Campina Grande, 27 de setembro de 2024 

 
RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO 

Secretário de Cultura 
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CHAMAMENTO PÚBLICO SECULT/PMCG Nº 

003/2024 
RESULTADO PRELIMINAR - FASE DE HABILITAÇÃO 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
torna público para conhecimento dos interessados, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, o Resultado 
Preliminar da Fase de Habilitação do Edital de Chamamento 
Público nº. 003/2024 (Apoio a reformas, a restauros, a 
manutenção e a funcionamento de salas de cinema, sejam elas 
públicas ou privadas, bem como de cinemas de rua e de cinemas 
itinerantes), conforme previsto na Cláusula 12.7, do 
mencionado documento:  

 
Candidato:  Situação: Fundamentação: 

- FRANCISCO HANIEL 
DE ARAÚJO E LUCENA 

(MEI / CNPJ nº. 
43.824.613/0001-56) 

INABILITADO Cláusula 12.2, do 
Chamamento Público nº. 
003/2024: 
- Projeto que não 
corresponde ao objeto do 
Chamamento Público 
(Cláusulas 1.1 e 1.4, c, do 
Edital); 
  

- Planilha orçamentária 
sem as comprovações 
exigidas para os itens 

descritos (Cláusula 7.4 do 
Edital), com despesas que 

não correspondem às 
categorias descritas na 

Cláusula 8.2, do 
Chamamento Público.  

 
Ainda conforme a Cláusula 12.2, do Edital, cabe recurso à 
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 
SELEÇÃO DA LEI PAULO GUSTAVO, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da publicação deste ato no Diário Oficial.  

 
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO E SELEÇÃO DA LEI PAULO GUSTAVO 
 

LICITAÇÕES 
 

CENTRAL DE COMPRAS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.14.10/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.041/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981 
 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE - SESUMA, através da PREGOEIRA OFICIAL, 
torna público que realizará, às 08:30 horas do dia 15 de outubro 
de 2024, PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR PREÇO”, 
com critério de julgamento “MENOR PREÇO POR LOTE”, 
cujo objeto é a LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS 
PESADAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE LIMPEZA URBANA DA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE, DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. O Edital estará à disposição através do 
e-mail(pregoes@campinagrande.pb.gov.br) e dos portais: 
(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/licitacoes-e-contratos), 
(https:/www.gov.br/compras/pt-br//) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf).  
 

Campina Grande, 30 de setembro de 2024.  
 

KRIS ELLEN DE LUCENA NOGUEIRA LEITE  
Pregoeira Oficial 
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DEMAIS PUBLICAÇÕES 
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